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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M A R I O 
Assembleia da República: 

Lei n.O 1/98; 
APROVA O ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 1998. 

Lei n.O 2/98: 
ALTERA OS ARTIGOS 1, 3, 4, 5 E 6 DA LEI N.° 1/97, DE 9 

DE JANEIRO. 

Lei n.° 3/98: 
ALTERA, OS ARTIGOS 2, 8 E 10 DA LEI N.° 3/87, DE 19 

DE JANEIRO. 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n.° 1 /98 
de 8 de Janeiro 

VISANDO A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
E SOCIAL DO PAÍS, O ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 1998 , 
REFLECTE AS MEDIDAS ECONÓMICAS, SOCIAIS E FINANCEIRAS 
DEFINIDAS NO PROGRAMA DO GOVERNO. 

NESTE SENTIDO, NO ANO DE 1998 PROSSEGUIRÃO ACÇÕES DE 
AFECTAÇÃO DE RECURSOS, DANDO PRIMAZIA ÀS ÁREAS DE PROVISÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS COM MAIOR IMPACTO NO BEM-ESTAR DA 
POPULAÇÃO E NA MANUTENÇÃO DA ORDEM E SEGURANÇA PÚBLICAS. 

ASSIM, EM MATÉRIA DE DESPESAS CORRENTES SÃO PRIORIZADOS 
OS SECTORES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SISTEMA JUDICIÁRIO E ORDEM 
PÚBLICA. 

QUANTO À OBTENÇÃO DE RECURSOS, O ORÇAMENTO DO ESTADO 
PARA 1998, ASSENTA EM PRESSUPOSTOS, DOS QUAIS SE DESTACAM: 

- O MELHORAMENTO DA TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO ATRAVÉS 
DA INTRODUÇÃO NO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, 
DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO; 

- A MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ADMINISTRA-
ÇÕES ADUANEIRAS E TRIBUTÁRIAS; 

- O APERFEIÇOAMENTO DOS MÉTODOS DE CONTROLO DO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ADUANEIRAS E TRI-
BUTÁRIAS E O AUMENTO DAS ACÇÕES DE COMBATE 
À FRAUDE E EVASÃO FISCAIS. 

O ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 1998 É ELABORADO NOS 
TERMOS DA LEI DO ENQUADRAMENTO DO ORÇAMENTO E DA 
CONTA GERAL DO ESTADO E DE NOVOS CLASSIFICADORES ORÇA-
MENTAIS, OFERECENDO MAIS DETALHE E MAIOR TRANSPARÊNCIA, 
PERMITINDO, ASSIM, MELHORAR O SISTEMA DE DECISÃO SOBRE 
A AFECTAÇÃO DE RECURSOS E ACOMPANHAR DE FORMA MAIS 
PRECISA A EXECUÇÃO DOS GASTOS. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA h) DO 
N.° 2 DO ARTIGO 135 DA CONSTITUIÇÃO, A ASSEMBLEIA DA 
PEPÚBLICA DETERMINA: 

ARTIGO 1 

OS MONTANTES GLOBAIS DO ORÇAMENTO DO ESTADO, COR-
RENTE E DE CAPITAL, PARA 1998, TÊM A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 

(MIL CONTOS) 

RECEITAS CORRENTES .. 5 4 7 9 0 0 0 , 0 
DESPESAS CORRENTES 5 103 0 0 0 , 0 
DESPESA DE CAPITAL 5 338 0 0 0 , 0 
DÉFICE GLOBAL 4 9 6 2 0 0 0 , 0 

ARTIGO 2 

O CONSELHO DE MINISTROS ADOPTARÁ AS PROVIDÊNCIAS NE-
CESSÁRIAS QUE ASSEGUREM A REALIZAÇÃO DAS RECEITAS FIXADAS 
NO ARTIGO ANTERIOR, BEM COMO A CAPTAÇÃO E CANALIZAÇÃO 
DE QUAISQUER OUTROS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA O ORÇA-
MENTO DO ESTADO, INCLUINDO A MOBILIZAÇÃO DE RECURSOS 
EXTERNOS, PARA A COBERTURA DO DÉFICE ORÇAMENTAL. 



ARTIGO 3 

A DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS, CORRENTES E DE CAPITAL, INS-
CRITAS NO ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 1998, A PREÇOS COR-

RENTES, É A SEGUINTE: 

a) ADMINISTRAÇÃO CENTRAL: 

RECEITAS CORRENTES 
FISCAIS: 

(MIL CONTOS) 
- IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 926 340 ,0 
- IMPOSTOS SOBRE BENS E SERVIÇOS .. . 3 870 390 ,0 
- OUTROS IMPOSTOS 207 890 ,0 

NÃO FISCAIS: 
(MIL CONTOS) 

- TAXAS DIVERSAS DE SERVIÇOS . . . . 49 000 ,0 
- OUTRAS RECEITAS NÃO FISCAIS .. . 2 7 0 580 ,0 

b) ADMINISTRAÇÃO PROVINCIAL: 

RECEITAS CORRENTES 
FISCAIS: 

(MIL CONTOS) 
- IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 3 660 ,0 
- IMPOSTOS SOBRE BENS E SERVIÇOS 20 610 ,0 
- OUTROS IMPOSTOS 10 180,0 

NÃO FISCAIS: 
(MIL CONTOS) 

- TAXAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 120 350,0 

ARTIGO 4 

A DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES FIXADAS PELA PRE-
SENTE LEI, A PREÇOS CORRENTES, É A SEGUINTE: 

(MIL CONTOS) 

- DESPESAS COM O PESSOAL 1 876 346 ,4 
- BENS E SERVIÇOS 1 375 619 ,3 
- ENCARGOS DA DÍVIDA 773 000 ,0 
- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 901 131,6 
- SUBSÍDIOS 45 000 ,0 
- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 122 693 ,3 
- EXERCÍCIOS FINDOS 14 043 ,4 
- SALDO DO PERÍODO COMPLEMENTAR .. (22 000,0) 

ARTIGO 5 

1. SÃO FIXADOS A PREÇOS CONSTANTES, OS SEGUINTES LIMITES 
DA ÁREA CENTRAL DE DESPESAS CORRENTES: 

A) DESPESAS COM PESSOAL 
(MIL CONTOS) 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 35 687,5 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 46 016,1 
GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO 6 264 ,3 
TRIBUNAL SUPREMO 3 573.2 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO 4 102,3 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 3 367,2 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 159 271,7 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 337 848,0 
SERVIÇO DE INFORMAÇÃO E SEG. DO ESTADO 43 611,9 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E 

COOPERAÇÃO 2 4 667,9 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 9 000,0 
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 8 485 .4 
MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS 18 407.1 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 11 206,6 
MINISTÉRIO PARA Â COORDENAÇÃO DA ACÇÃO 

AMBIENTAL 3 162,0 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 21 139,1 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-

RISMO 8 560,0 
MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS E ENER-

GIA 5 954,7 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNI-

CAÇÕES 11 341,8 
MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 6 695,6 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 99 626,8 
MINISTÉRIO DA CULTURA, JUVENTUDE E DES-

PORTOS 9 199,8 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 47 336,8 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO 

SOCIAL 6 021 ,3 

b) BENS, SERVIÇOS E TRANSFERÊNCIAS E OUTRAS DES-
PESAS CORRENTES: 

(MIL CONTOS) 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 49 987 ,3 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 17 271 ,9 
GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO 16 021,1 
TRIBUNAL SUPREMO 5 279 ,8 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO 2 725,0 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 2 966,7 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 187 744,3 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 84 452 ,0 
SERVIÇO DE INFORMAÇÃO E SEG, DO ESTADO 31 188,1 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E 

COOPERAÇÃO 231 415,1 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 9 200 ,0 
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 15 941 ,6 
MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS 14 000 ,0 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 9 576,1 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO 

AMBIENTAL... 2 211 ,0 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 6 PESCAS 20 875 ,9 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-

RISMO 5 688 ,3 
MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS E ENER-

GIA 3 434 ,3 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNI-

CAÇÕES 7 707 ,2 
MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABI-

TAÇÃO 1 939 ,6 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 117 206 ,2 
MINISTÉRIO DA CULTURA, JUVENTUDE E DES-

PORTOS 13 371,7 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 7 6 4 1 8 , 2 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO 

SOCIAL 5 311,2 

2. SÃO FIXADOS A PREÇOS CONSTANTES, OS SEGUINTES LIMITES 
PROVINCIAIS DE DESPESAS CORRENTES: 

á) DESPESAS COM PESSOAL 
(MI) CONTOS) 

CABO DELGADO 64 023 ,6 
GAZA 55 420 ,4 
INHAMBANE 61 422 6 
MANICA 43 516 ,0 
MAPUTO (CIDADE) 116 142 8 
MAPUTO (PROVÍNCIA) 51 518,9 
NAMPULA 102 437,7 
NIASSA 45 716,8 



SOFALA 8 5 2 3 1 , 4 
TETE 5 6 5 2 0 , 8 
ZAMBÉZIA 8 8 6 3 2 , 6 

b) BENS, SERVIÇOS E TRANSFERÊNCIAS E OUTRAS DES-
PESAS CORRENTES: 

(MIL CONTOS) 

CABO DELGADO 4 7 6 5 5 , 0 
GAZA 2 3 9 9 1 , 9 

INHAMBANE 3 3 9 4 2 , 0 
MANICA 4 5 119 ,4 

MAPUTO (CIDADE) 4 5 9 8 8 , 5 
MAPUTO (PROVÍNCIA) 2 4 9 6 7 , 1 
NAMPULA 7 0 5 7 6 , 9 
NIASSA 2 4 6 0 2 , 3 
SOFALA 7 0 9 2 1 , 9 
TETE 3 7 6 7 5 , 2 
ZAMBÉZIA 3 9 6 8 5 , 1 

3 . OS LIMITES REFERIDOS NA ALÍNEA B) DO N.° 2 INCLUEM 
OS MONTANTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DOS SUBSÍDIOS AOS 

DISTRITOS E CIDADES. 
4 . COMPETE A CADA GOVERNO PROVINCIAL APROVAR A DIS-

TRIBUIÇÃO DO ORÇAMENTO DA RESPECTIVA PROVÍNCIA, NOS LIMITES 
DE DESPESA FIXADOS NESTA LEI. 

5 . ATÉ À REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES AUTÁRQUICAS E A TOMADA 
DE POSSE DOS RESPECTIVOS ÓRGÃOS ELEITOS, CABE A CADA GO-
VERNO PROVINCIAL APROVAR OS ORÇAMENTOS DISTRITAIS E DE 
CIDADE NO ÂMBITO DA RESPECTIVA PROVÍNCIA, OBSERVANDO OS 
LIMITES RESULTANTES DA PREVISÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS, ACRES-
CIDAS DE SUBSÍDIOS DO ORÇAMENTO PROVINCIAL. 

6 . COMPETE AO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS AUTORIZAR 
AS TRANSFERÊNCIAS DE VERBAS DO ORÇAMENTO CENTRAL PARA 

OS ORÇAMENTOS PROVINCIAIS E VICE-VERSA. 

ARTIGO 6 

1. A DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS DE CAPITAL A PREÇOS 
CORRENTES NO ANO ORÇAMENTAL É A SEGUINTE: 

(MIL CONTOS) 

a) FINANCIAMENTO INTERNO 1 149 0 0 0 , 0 

b) FINANCIAMENTO EXTERNO (CRÉDITOS E 
DONATIVOS) 4 189 0 0 0 , 0 

2 . SÃO FIXADOS OS SEGUINTES LIMITES PARA O FINANCIAMENTO 
INTERNO DAS DESPESAS DE CAPITAL, A PREÇOS CONSTANTES: 

(MIL CONTOS) 

SERVIÇOS PÚBLICOS GERAIS 126 8 8 0 , 7 

DEFESA NACIONAL 3 7 4 0 1 , 4 
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 6 6 6 6 4 , 9 
EDUCAÇÃO 8 9 3 5 7 , 2 
SAÚDE 51 3 2 2 , 4 
SEGURANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAIS 14 7 0 5 , 8 
HABITAÇÃO SERVIÇOS DA COMUNIDADE 5 6 3 5 7 , 8 
SERVIÇOS RECREATIVOS CULTURAIS E RELI-

GIOSOS 6 8 0 6 , 2 

ENERGIA E COMBUSTÍVEIS 2 2 2 8 9 , 6 

AGRICULTURA, SILVICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 2 1 3 5 7 , 5 
INDÚSTRIA EXTRACTIVA, EXCEPTO COMBUSTÍVEIS 2 7 6 5 , 3 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 2 8 4 3 3 2 0 
OUTROS SERVIÇOS ECONÓMICOS 3 2 0 1 3 , 5 
OUTRAS DESPESAS DE INVESTIMENTO 16 7 6 5 , 7 
PROVISÃO 2 1 2 9 9 0 , 3 

ARTIGO 7 

EM TUDO O QUE FICA OMISSO OBSERVAR-SE-ÃO AS DISPOSIÇÕES 
DA LEI N.° 1 5 / 9 7 , DE 10 DE JULHO. 

ARTIGO 8 

A PRESENTE LEI PRODUZ EFEITOS A PARTIR DE 1 DE JANEIRO 
DE 1998 . 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, AOS 18 DE 
DEZEMBRO DE 1997 . 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo 
Joaquim Mulémbwe. 

PROMULGADA EM 8 DE JANEIRO DE 1998 . 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 

Lei n.° 2 / 9 8 
de 8 de Janeiro 

A INFLAÇÃO E A DESVALORIZAÇÃO DO METICAL QUE SE VÊM 
VERIFICANDO EM 1997 SÃO SIGNIFICATIVAMENTE MENORES QUE 
AS PREVISTAS AQUANDO DA ELABORAÇÃO DA LEI N.° 1 / 9 7 , 
DE 9 DE JANEIRO, O QUE DITA UMA ALTERAÇÃO IMPORTANTE 
NOS VALORES NOMINAIS QUE HAVIAM SIDO PREVISTOS. 

CUMULATIVAMENTE, REGISTA-SE UMA MAIOR DISPONIBILIDADE 
DE RECURSOS RESULTANTE, QUER DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS 
MAIS ELEVADOS DOS QUE HAVIAM SIDO INICIALMENTE PREVISTOS, 
QUER DE MENORES PAGAMENTOS EFECTUADOS NO ÂMBITO DO 
SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA, PERMITIDOS POR UM MAIOR ALÍVIO 
CONSEGUIDO JUNTO DOS CREDORES. 

AS ALTERAÇÕES A QUE SE PROCEDE PRESERVAM OS PRINCÍPIOS 
BÁSICOS DA POLÍTICA ORÇAMENTAL APROVADOS, DOS QUAIS SE 
DESTACA O CARÁCTER DEFLACIONISTA DO ORÇAMENTO TRADUZIDO 
POR UMA POUPANÇA LÍQUIDA DO ESTADO JUNTO DO SISTEMA 
BANCÁRIO SUPERIOR À QUE HAVIA SIDO PREVISTA AQUANDO DA 
ELABORAÇÃO DAQUELA LEI. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA H) DO 
N.° 2 DO ARTIGO 135 DA CONSTITUIÇÃO, A ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA DETERMINA: 

ARTIGO 1. SÃO ALTERADOS OS ARTIGOS 1, 3 , 4 , 5 E 6 DA 
LEI N.° 1 / 9 7 , DE 9 DE JANEIRO, PASSANDO A TER A SEGUINTE 
REDACÇÃO: 

ARTIGO 1 

OS MONTANTES GLOBAIS DO ORÇAMENTO GERAL DO 
ESTADO PARA 1 9 9 7 , TÊM A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 

(MIL CONTOS) 

RECEITAS CORRENTES 4 4 7 6 0 0 0 
DESPESAS CORRENTES 4 2 5 0 0 0 0 
INVESTIMENTO 2 4 4 0 0 0 0 
DÉFICE GLOBAL 2 2 1 4 0 0 0 

ARTIGO 3 

A DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS INSCRITAS NO ORÇAMENTO 
GERAL DO ESTADO PARA 1 9 9 7 , A PREÇOS CORRENTES, 
É A SEGUINTE: 

A) ORÇAMENTO CENTRAL 
(MIL CONTOS) 

IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 8 4 3 0 2 9 
IMPOSTOS SOBRE A DESPESA 2 3 3 2 0 4 1 
IMPOSTOS ADUANEIROS 7 7 7 9 1 3 



OUTRAS RECEITAS FISCAIS 147 817 
RECEITAS NÃO FISCAIS 2 5 6 156 

B) ORÇAMENTOS PROVINCIAIS 
(MIL CONTOS) 

RECEITAS FISCAIS 15 0 4 4 
RECEITAS NÃO FISCAIS 104 0 0 0 

ARTIGO 4 

A DISTRIBUIÇÃO DE DESPESAS PELA PRESENTE LEI, A 
PREÇOS CORRENTES, É A SEGUINTE: 

(MIL CONTOS) 

SALÁRIOS DO PESSOAL CIVIL 951 0 0 0 
BENS E SERVIÇOS 1 321 0 0 0 
DEFESA E SEGURANÇA 831 0 0 0 
SUBSÍDIO ÀS EMPRESAS E AOS PREÇOS 3 9 0 0 0 
JUROS DA DÍVIDA 615 0 0 0 
PROGRAMA DE APOIO À POPULAÇÃO 

VULNERÁVEL 3 3 0 0 0 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 3 3 0 0 0 0 
SUBSÍDIO AOS PARTIDOS POLÍTICOS ... 5 2 0 0 0 
OUTROS ENCARGOS 9 8 0 0 0 
SALDO DO PERÍODO COMPLEMENTAR .. . (20 0 0 0 ) 

ARTIGO 5 

SÃO FIXADOS A PREÇOS CORRENTES, OS 'SEGUINTES LIMITES 
PARA A ÁREA CENTRAL DE DESPESA CORRENTE: 

A) FUNDO DE SALÁRIOS 
(MIL CONTOS) 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 2 4 3 2 8 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 2 3 0 0 
GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO 3 9 5 8 
TRIBUNAL SUPREMO 2 9 1 6 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO 2 4 3 4 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 1 9 9 4 
SECRETARIA DE ÈSTADO PARA OS ANTIGOS 

COMBATENTES 5 2 4 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E 

COOPERAÇÃO 13 9 2 6 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 5 166 
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL .. . 4 155 
SECRETARIADO TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEITORAL 1 4 7 5 
MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS 19 7 2 2 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 7 2 7 0 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA 

ACÇÃO AMBIENTAL 1 8 2 6 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS ... 17 3 6 8 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO 5 0 4 3 
MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS E 

ENERGIA 4 713 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMU-

NICAÇÕES 8 6 4 1 
MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HA-

BITAÇÃO 6 789 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 102 6 4 4 
MINISTÉRIO DA CULTURA, JUVENTUDE E 

DESPORTOS 5 663 
CONSELHO SUPERIOR DA COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 146 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 4 2 8 1 3 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA AC-

ÇÃO SOCIAL 1 6 5 2 

b) FUNDOS PARA BENS, SERVIÇOS E TRANSFERÊNCIAS 

(MIL CONTOS) 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 6 0 9 6 2 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 59 2 5 0 
GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO 15 5 3 0 
TRIBUNAL SUPREMO 5 3 5 0 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO 4 3 9 6 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA .. .. 3 190 
SECRETARIA DE ESTADO PARA OS ANTIGOS 

COMBATENTES 5 1 7 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

E COOPERAÇÃO 231 0 7 7 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 8 9 3 2 
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL ... 5 8 7 2 
SECRETARIADO TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO 

ELEITORAL 11 6 0 0 
MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS 2 7 3 011 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 12 0 8 3 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA 

ACÇÃO AMBIENTAL 3 5 4 7 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS... 2 3 176 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

TURISMO 8 9 1 7 
MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS E 

ENERGIA 3 631 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMU-

NICAÇÕES 9 103 
MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HA-

BITAÇÃO 2 3 4 8 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 126 125 
MINISTÉRIO DA CULTURA, JUVENTUDE E 

DESPORTOS 13 001 
CONSELHO SUPERIOR DA COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 6 6 4 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 95 2 3 9 
MINISTÉRIO PARA A COORDENAÇÃO DA AC-

ÇÃO SOCIAL 5 4 9 0 

2. SÃO FIXADOS A PREÇOS CORRENTES, OS SEGUINTES 
LIMITES PROVINCIAIS DE DESPESA CORRENTE: 

A) FUNDO DE SALÁRIOS 
(MIL CONTOS) 

CABO DELGADO 51 2 9 8 
GAZA 47 4 8 2 
INHAMBANE 47 5 2 0 
MANICA 37 4 9 2 
MAPUTO (CIDADE) 9 8 193 
MAPUTO (PROVÍNCIA) 45 6 5 4 
NAMPULA 9 6 0 4 9 
NIASSA 4 1 179 
SOFALA 70 3 5 3 
TETE 4 8 162 
ZAMBÉZIA 80 148 

b) FUNDOS PARA BENS, SERVIÇOS E TRANSFERÊNCIAS 

(MIL CONTOS) 

CABO DELGADO 2 3 9 6 0 
GAZA 15 2 1 5 
INHAMBANE 18 5 1 5 
MANICA 17 6 9 8 
MAPUTO (CIDADE) 50 8 8 8 
MAPUTO (PROVÍNCIA) 2 6 0 0 7 



NAMPULA 4 9 3 2 5 

NIASSA 16 1 6 0 
SOFALA 5 7 4 5 7 
TETE . . . . . . 2 6 0 3 1 
ZAMBÉZIA 3 6 7 3 3 

C) FUNDOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(MIL CONTOS) 

CABO DELGADO 2 3 8 7 4 
GAZA 12 0 6 9 
INHAMBANE 7 5 3 4 
MANICA 18 9 3 4 
MAPUTO (CIDADE) 2 7 3 1 
MAPUTO (PROVÍNCIA) 2 7 3 0 
NAMPULA 2 4 3 8 8 
NIASSA 12 9 1 4 
SOFALA 2 1 7 0 0 
TETE 14 0 5 8 
ZAMBÉZIA 11 127 

ARTIGO 6 

1. A DISTRIBUIÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 
A PREÇOS CORRENTES NO ANO ORÇAMENTAL É A SEGUINTE: 

(MIL CONTOS) 

A) FINANCIAMENTO INTERNO 7 5 0 8 0 0 
B) FINANCIAMENTO EXTERNO - CRÉ-

DITOS E DONATIVOS 2 8 7 2 7 0 0 
C) SALDO DO PERÍODO COMPLEMENTAR (1 1 8 3 5 0 0 ) 

2 . SÃO FIXADOS OS SEGUINTES LIMITES PARA O FINAN-
CIAMENTO INTERNO DO INVESTIMENTO PÚBLICO A PREÇOS 
CORRENTES: 

(MIL CONTOS) 

SERVIÇOS PÚBLICOS GERAIS 1 1 8 6 1 5 
DEFESA NACIONAL 4 7 1 6 6 
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 7 4 4 3 3 
EDUCAÇÃO 7 4 3 6 0 
SAÚDE 5 6 155 
SEGURANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAIS . . . 6 0 6 2 
HABITAÇÃO SERVIÇOS DA COMUNIDADE . . . 8 2 5 8 7 
SERVIÇOS RECREATIVOS CULTURAIS E RE-

LIGIOSOS 3 0 3 1 
ENERGIA E COMBUSTÍVEIS 11 7 4 4 
AGRICULTURA, SILVICULTURA, PECUÁRIA E 

PESCA 3 2 8 6 5 
INDÚSTRIA EXTRACTIVA, EXCEPTO COMBUS-

TÍVEIS 1 9 8 9 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 1 8 0 5 9 8 
OUTROS SERVIÇOS ECONÓMICOS 16 1 9 6 
IMPOSTOS INDIRECTOS NO INVESTIMENTO 4 5 0 0 0 

ART. 2 . A PRESENTE LEI ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, AOS 18 DE 
DEZEMBRO DE 1 9 9 7 . 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo 
Joaquim Mulémbwè. 

PROMULGADA EM 8 DE JANEIRO DE 1 9 9 8 . 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO 

Lei n.° 3 /98 
de 8 de Janeiro 

A NECESSIDADE DE REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
APRESENTA-SE ESPECIALMENTE URGENTE NO QUE RESPEITA AO SECTOR 
DOS IMPOSTOS SOBRE A DESPESA POR SE TRATAR DE UMA ÁREA 
DE GRANDE IMPORTÂNCIA NO QUADRO GLOBAL DAS RECEITAS TRIBU-
TÁRIAS SENDO, POR ISSO, ACONSELHÁVEL PROCEDER À , SUA 
REFORMULAÇÃO. 

NESTE ÂMBITO, AS ALTERAÇÕES A INTRODUZIR VISAM, ESSEN-
CIALMENTE, SUBSTITUIR OS ACTUAIS IMPOSTOS DE CIRCULAÇÃO 
E DE CONSUMO POR UM SISTEMA DE IMPOSTO SOBRE O VALOR 
ACRESCENTADO - I V A , CONJUGADO COM O IMPOSTO SOBRE 
CONSUMOS ESPECÍFICOS; SISTEMA ESTE QUE SE APRESENTA MAIS 
EFICIENTE NO PLANO FINANCEIRO E NEUTRO NO PLANO ECONÓMICO. 

POR OUTRO LADO, SÃO TAMBÉM INTRODUZIDOS AJUSTAMENTOS 
AO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL POR FORMA A QUE O MESMO 
ACOMPANHE AS MUDANÇAS QUE VÊM SENDO INTRODUZIDAS NO 
ÂMBITO POLÍTICO E INSTITUCIONAL. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA J) DO 
N.° 2 DO ARTIGO 1 3 5 DA CONSTITUIÇÃO, A ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA DETERMINA: 

ARTIGO 1. OS ARTIGOS 2 , 8 E 10 DA LEI N.° 3 / 8 7 , DE 19 
DE JANEIRO, PASSAM A TER A SEGUINTE REDACÇÃO: 

ARTIGO 2 

1. PARA A REALIZAÇÃO DOS OBJECTIVOS REFERIDOS NO 
ARTIGO ANTECEDENTE, O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
INTEGRA IMPOSTOS DIRECTOS E INDIRECTOS, ACTUANDO A 
DIVERSOS NÍVEIS, DESIGNADAMENTE: 

A) TRIBUTAÇÃO DIRECTA DOS RENDIMENTOS E DA 
RIQUEZA; 

B) TRIBUTAÇÃO INDIRECTA DA DESPESA. 

2 . O SISTEMA TRIBUTÁRIO DAS AUTARQUIAS É INTEGRADO 
POR IMPOSTOS E TAXAS AUTÁRQUICOS ESTABELECIDOS EM 
LEI PRÓPRIA. 

3 . INDEPENDENTEMENTE DA SUJEIÇÃO A OUTROS IMPOSTOS 
QUE IGUALMENTE LHE SEJAM APLICÁVEIS, É EXIGIDA A CADA 
CIDADÃO, UMA CONTRIBUIÇÃO MÍNIMA PARA OS ENCARGOS 
PÚBLICOS, MATERIALIZADA ATRAVÉS DO IMPOSTO DE RECONS-
TRUÇÃO NACIONAL. 

4 . EM RELAÇÃO ÀS AUTARQUIAS, A CONTRIBUIÇÃO MÍNIMA 
A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR SERÁ MATERIALIZADA 
PELO IMPOSTO PESSOAL AUTÁRQUICO. 

ARTIGO 8 

1. A TRIBUTAÇÃO INDIRECTA, QUE COMPREENDE OS 
IMPOSTOS SEBRE A DESPESA INTEGRA: 

A) O IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO; 
b) O IMPOSTO SOBRE CONSUMOS ESPECÍFICOS; 
C) O IMPOSTO ESPECÍFICO SOBRE OS COMBUSTÍVEIS; 
d) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS ESPECÍFICAS, ESTABELE-

CIDOS POR LEI. 

2 . O IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO INCIDE 
SOBRE O VALOR DAS TRANSMISSÕES DE BENS E PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS REALIZADAS NO TERRITÓRIO NACIONAL, A TÍTULO 
ONEROSO, POR UM SUJEITO PASSIVO AGINDO COMO TAL, BEM 
COMO SOBRE AS IMPORTAÇÕES DE BENS, DEVENDO: 

A) AS ISENÇÕES SEREM LIMITADAS ÀS EXPORTAÇÕES E 
AO CONSUMO DE ALGUNS BENS E SERVIÇOS CUJA 
NATUREZA E ESSENCIALIDADE O JUSTIFIQUEM; 



b) A RESPECTIVA TAXA SER ESTABELECIDA PELO CON-
SELHO DE MINISTROS ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 
2 5 POR CENTO. 

3 . O IMPOSTO SOBRE CONSUMOS ESPECÍFICOS TRIBUTA, 
DE FORMA SELECTIVA, O CONSUMO DE DETERMINADOS BENS 
CONSTANTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA A APROVAR PELO 
CONSELHO DE MINISTROS E INCIDE DE UMA SÓ VEZ NO 
PRODUTOR OU NO IMPORTADOR, CONSOANTE O CASO. 

4 . O IMPOSTO ESPECIAL SOBRE OS COMBUSTÍVEIS INCIDE 
SOBRE TODO E QUALQUER COMBUSTÍVEL PRODUZIDO OU 
IMPORTADO E COMERCIALIZADO NO TERRITÓRIO NACIONAL 
POR UM SUJEITO PASSIVO AGINDO COMO TAL. 

5. AS TAXAS DOS IMPOSTOS SOBRE CONSUMOS ESPECÍ-
FICOS E DO ESPECIAL SOBRE OS COMBUSTÍVEIS SERÃO ESTABE-
LECIDAS PELO CONSELHO DE MINISTROS, PODENDO CONSTAR 
DE TAXAS ad valorem, TAXAS ESPECÍFICAS OU COMBINAÇÕES 
DESTAS DUAS ENTRE SI, TENDO EM CONTA A NATUREZA DOS 
BENS A TRIBUTAR, E BEM ASSIM OS OBJECTIVOS DE ÍNDOLE 
SOCIAL, ECONÓMICA OU DE PREVENÇÃO GERAL OU ESPECIAL 
A PROSSEGUIR EM CADA CASO. 

6. OS IMPOSTOS E TAXAS REFERIDAS NA ALÍNEA d) DO 
N.° 1 REGULAR-SE-ÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO QUE LHES 
FOR APLICÁVEL. 

ARTIGO 10 

1 
2 

3 
4 
5. O CONSELHO DE MINISTROS, PARA ALÉM DE APROVAR 

O CÓDIGO TRIBUTÁRIO AUTÁRQUICO, AUTORIZARÁ AS DER-
RAMES PARA AS AUTARQUIAS E REGULAMENTARÁ, AINDA SOBRE 
AS COMPETÊNCIAS DOS DEMAIS ÓRGÃOS LOCAIS DO ESTADO 
EM MATÉRIA DE FIXAÇÃO E REVISÃO DE QUAISQUER TAXAS 
E LICENÇAS.» 

ART. 2 . MANTÊM-SE A VIGÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS 
À APLICAÇÃO DOS IMPOSTOS DE CIRCULAÇÃO E DE CONSUMO 
ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRES-
CENTADO E DO IMPOSTO SOBRE CONSUMOS ESPECÍFICOS. 

ART. 3 . A PRESENTE LEI DEVERÁ SER REGULAMENTADA NO 
PRAZO MÁXIMO DE CENTO E OITENTA DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA SUA APROVAÇÃO. 

ART. 4, A PRESENTE LEI ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADA PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, AOS 18 
DE DEZEMBRO DE 1997. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo 
Joaquim Mulêmbwè. 

PROMULGADA EM 8 DE JANEIRO DE 1998. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


